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Plásticos de Utilização Única

A Diretiva (UE) 2019/904 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 5

de junho de 2019 relativa à redução do impacto de determinados produtos

de plástico no ambiente tem como objetivos:

- prevenir e reduzir o impacto de determinados produtos de plástico no

ambiente, mais particularmente no meio aquático, e na saúde humana,

- promover a transição para uma economia circular com modelos de

negócio, produtos e materiais inovadores e sustentáveis, contribuindo

assim igualmente para o funcionamento eficiente do mercado interno.

Foi transposta para a ordem jurídica interna através do Decreto-Lei n.º

78/2021 de 24 de setembro e do Decreto-Lei n.º 83/2022 de 9 de dezembro.
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Âmbito de Aplicação

A Diretiva é aplicável aos produtos de

plástico de utilização única mais

encontrados nas praias europeias, aos

produtos feitos de plástico oxodegradável

e às artes de pesca que contêm plástico.

A Diretiva define medidas e objetivos

diferenciados em função do tipo de artigo

de plástico.

Artigos mais encontrados nas praias da UE

1 Garrafas de bebidas

2 Pontas de cigarro

3 Cotonetes

4 Pacotes de aperitivos/invólucros de doces

5 Produtos de higiene feminina

6 Sacos de plástico leves

7 Talheres, palhinhas e agitadores de bebida

8 Copos para bebidas e tampas

9 Balões e varas para balões

10 Recipientes para alimentos
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Tipos de medidas

Proibição de colocação no mercado

Redução de consumo

Requisitos de conceção ecológica

Requisitos de marcação

Responsabilidade alargada do produtor

Recolha seletiva

Medidas de sensibilização
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Requisitos de conceção ecológica

Requisitos de conceção ecológica – artigo 6.º da DSUP; artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 78/2021

Produtos abrangidos

Recipientes para bebidas com capacidade até a 3 

litros que possuam cápsulas e tampas de plástico 

Racional

As cápsulas e tampas de plástico utilizadas

em recipientes para bebidas estão entre os

artigos de plástico de utilização única mais

encontrados nas praias da União, sendo

necessários requisitos específicos de

conceção que reduzam significativamente a

sua dispersão no ambiente.

Medida e prazo de implementação

A partir de 3 de julho de 2024 só podem ser

colocados no mercado recipientes para bebidas

cujas cápsulas e tampas permaneçam fixadas

durante a fase de utilização do produto.
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Requisitos de conceção ecológica

Produtos abrangidos

Garrafas para bebidas com capacidade até 3 litros, 

incluindo as suas cápsulas e tampas

Racional

A introdução do requisito de teor mínimo

obrigatório de plástico reciclado nas garrafas de

bebidas contribui para promover a aceitação dos

materiais reciclados no mercado a fim de

assegurar a utilização circular dos plásticos.

Medida e prazo de implementação

A partir de 2025, as garrafas para bebidas

fabricadas maioritariamente em PET devem

conter, no mínimo, 25% de plástico reciclado.

A partir de 2030, as garrafas para bebidas

devem conter, no mínimo, 30% de plástico

reciclado.

Requisitos de conceção ecológica – artigo 6.º da DSUP; artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 78/2021
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Requisitos de conceção ecológica

Recipientes para bebidas e Garrafas, o que são?

Os dois descritores principais que se seguem são usados para definir tanto os recipientes para
bebidas como as garrafas para bebidas de plástico de utilização única:

Um recipiente para bebidas é, em princípio, vendido e consumido para um produto que reveste a
forma líquida e que deve ser consumido bebendo-o.

Estão também incluídas no âmbito de aplicação as embalagens compósitas para bebidas.

1) Capacidade inferior ou igual a três litros; e

2) Recipientes utilizados para conter líquidos.
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Requisitos de conceção ecológica

Garrafas, o que são?

a) as garrafas para bebidas de vidro ou de metal que tenham cápsulas e tampas feitas de plástico,

b) as garrafas para bebidas destinadas e utilizadas para os alimentos para fins medicinais
específicos, tal como definidos no artigo 2.o, [n.o 2,] alínea g), do Regulamento (UE)
n.o 609/2013, que revistam a forma líquida.»

As garrafas para bebidas são referidas na parte F do anexo do seguinte modo:
«Garrafas para bebidas com capacidade inferior a três litros, incluindo as suas cápsulas e tampas, mas não:
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Requisitos de conceção ecológica

Garrafas, o que são?
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Requisitos de conceção ecológica

Garrafas, o que são?
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Requisitos de conceção ecológica

Garrafas, o que são?
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Requisitos de conceção ecológica

Garrafas, o que são?
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Requisitos de conceção ecológica

Bebidas, o que são?

São exemplos de bebidas a cerveja, o vinho, a água, as bebidas refrescantes, os sumos e néctares, as
bebidas instantâneas ou o leite.
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Requisitos de conceção ecológica

Bebidas, o que são?

São exemplos de bebidas a cerveja, o vinho, a água, as bebidas refrescantes, os sumos e néctares, as
bebidas instantâneas ou o leite.

Determinados alimentos, como sopas, iogurtes (a menos que sejam bebíveis) e purés de fruta, não
devem ser classificados como bebidas para efeitos da diretiva, uma vez que, normalmente, não são
bebidos e são utilizados talheres para o seu consumo, o que os distingue das bebidas.

Alguns produtos na forma líquida, mesmo quando são bebíveis (por exemplo, vinagre, coberturas
líquidas, molho de soja, sumos de limão, óleos alimentares, produtos que requerem diluição antes do
consumo, tais como licores, sumos naturais, xaropes ou concentrados), não são consumidos
diretamente do recipiente ou necessitam de diluição adicional antes de poderem ser bebidos.
Por esse motivo, não se qualificam como bebidas ao abrigo da diretiva, uma vez que não são
consumidos e ingeridos bebendo-os.
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Requisitos de conceção ecológica

Cápsulas e tampas?
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Requisitos de conceção ecológica

Cápsulas e tampas?
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Requisitos de conceção ecológica

Cápsulas e tampas?
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Requisitos de conceção ecológica

Cápsulas e tampas?

Para o exemplo ao lado, relativo a uma garrafa de iogurte com selo 
de alumínio e sem tampa, clarificou a Comissão em sede da mesma 
reunião de peritos que (para melhor perceção do esclarecimento, 
procede-se à sua reprodução em língua inglesa):

•The closure qualifies as a “lid”.
•If it is purely made of aluminium (0% plastic), it is not covered by 
Art. 6(1) because it is not “made of plastic“.

•If it contains aluminium and a plastic seal, it is not covered by Art. 
6(1) because of Art. 6(2), no matter if the seal can be easily 
separated from the aluminium by the consumer or not.

•If the lid contains a blend of aluminium and plastic, Art. 6(2) does 
not apply, i.e. the lid has to remain attached to the container as per 
Art. 6(1).

•If the lid contains plastic but not metal, it is in scope of Art. 6(1).
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Requisitos de conceção ecológica
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Requisitos de marcação
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Marcação de Embalagens
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Marcação de Embalagens

Não serão definidos pictogramas
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Marcação de Embalagens

https://apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/FAQ_Marcacao.pdf
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Responsabilidade Alargada do Produtor

Responsabilidade alargada do produtor – artigo 8.º

Racional

Introdução de requisitos adicionais aplicáveis aos

regimes RAP, para além dos previstos na Diretiva

2008/98/CE, nomeadamente a limpeza do lixo.

Criação de regimes RAP para novos produtos.

Produtos abrangidos

Recipientes para alimentos

Recipientes para bebidas

Copos para bebidas

Sacos e invólucros

Sacos de plástico leves

Toalhetes húmidos

Balões

Produtos do tabaco com filtros

Medida e prazo de implementação

Até 31/12/2024, mas para os regimes RAP

criados antes de 04/07/2018 e para os produtos

do tabaco com filtros até 05/01/2023.
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Responsabilidade Alargada do Produtor

Responsabilidade alargada do produtor (cont.)

Custos
Produtos

Gestão de 
resíduos

Limpeza do 
lixo

Sensibilização
Recolha de 

dados

Recipientes para alimentos X X X

Recipientes para bebidas X X X

Copos para bebidas X X X

Sacos e invólucros X X X

Sacos de plástico leves X X X

Toalhetes húmidos X X X

Balões X X X

Produtos do tabaco com
filtros X X X X
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Principais obrigações dos Produtores do Produto

Custos de 
limpeza

Marcação Conceção
Registo de 
Produtores

Sensibilização

Pensos, tampões higiénicos e 
tampões com aplicador

x x

Toalhetes húmidos x x x

Produtos do tabaco com filtros 
e filtros

x x x x

Copos para bebidas x x x x

Balões x x

Artes de pesca x x

Sacos e invólucros feitos de 
materiais flexíveis

x x x

Recipientes para bebidas com 
capacidade inferior a três litros

x x x x

Sacos de plástico leves x x

Recipientes para alimentos x x x
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Novos Fluxos
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Principais obrigações dos Produtores do Produto

Um único produtor 

Rede de 
tratamento

Rede de recolha

Rede de 
transporte

Sistema Individual

Entidade gestora 

(mais do que um 
produtor) 

Produtor do 
produto

Rede de 
tratamento 

Rede de recolha
Rede de 

transporte

€
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UNILEX

1 - Para efeitos do cumprimento das obrigações estabelecidas no
presente decreto-lei, os produtores do produto, os embaladores que
utilizam embalagens não reutilizáveis e os fornecedores de
embalagens de serviço não reutilizáveis ficam obrigados a gerir os
respetivos resíduos através de um sistema individual ou de um
sistema integrado, sujeito a autorização ou licença, respetivamente,
nos termos do presente decreto-lei

CAPÍTULO II
Regras comuns de gestão de fluxos específicos de resíduos 
abrangidos pela responsabilidade alargada do produtor
SECÇÃO I
Sistemas de gestão

Artigo 7.º
Sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos
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UNILEX

1 - É proibida a colocação no mercado de produtos quando os 
respetivos produtores, embaladores ou fornecedores de embalagens 
de serviço:

a) Não tenham, para cada tipologia ou categoria de produto ou 
embalagem em concreto, adotado um dos sistemas previstos no n.º 1 
do artigo 7.º;

b) Não estejam em cumprimento da obrigação de inscrição prevista 
no n.º 1 do artigo 19.º

CAPÍTULO IV
Colocação no mercado, fiscalização e regime contra-ordenacional

Artigo 88.º
Proibições de colocação e disponibilização no mercado



31

UNILEX

QUEM é o PRODUTOR DO PRODUTO?

«Produtor do produto», a pessoa singular ou coletiva que, independentemente da técnica de venda utilizada,
incluindo a técnica de comunicação à distância, na aceção da alínea m) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 24/2014, de
14 de fevereiro, na sua redação atual, e não incluindo quem proceda exclusivamente ao financiamento nos termos
de um acordo de financiamento, a menos que atue igualmente como produtor na aceção das subalíneas seguintes:

i) Esteja estabelecida no território nacional e fabrique o produto, incluindo os incorporados em aparelhos,
equipamentos ou veículos, sob nome ou marca próprios, ou mande conceber ou fabricar o produto e o comercialize
sob nome ou marca próprios em Portugal;

ii) Esteja estabelecida no território nacional e proceda à revenda, aluguer ou qualquer outra forma de
disponibilização no mercado, em Portugal, sob nome ou marca próprios, do produto, incluindo os incorporados em
aparelhos, equipamentos ou veículos, produzido por outros fornecedores, não se considerando o revendedor como
produtor caso a marca do produtor seja aposta no produto, de acordo com o disposto na subalínea anterior;

iii) Esteja estabelecida no território nacional e coloque no mercado produto, incluindo os incorporados em aparelhos,
equipamentos ou veículos, proveniente de um país terceiro ou de outro Estado-Membro da União Europeia;

iv) Proceda à venda, aluguer ou qualquer outra forma de disponibilização no mercado de produtos, incluindo os
incorporados em aparelhos, equipamentos ou veículos, através de técnicas de comunicação à distância, diretamente
a utilizadores particulares ou a utilizadores não particulares em Portugal e esteja estabelecida noutro Estado-
Membro da União Europeia ou num país terceiro;

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2062&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2062&tabela=leis
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UNILEX

QUEM é o PRODUTOR DO PRODUTO?
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UNILEX

Produtor

Fabricante em PT, 
vendido em PT

Venda à distância 
(particulares e 

não particulares)

Importador (UE ou 
país terceiro) –
todo o tipo de 
importação

Revendedor 
marca própria

Colocação no mercado – artigo 7.º , 19.º, 20.º
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UNILEX Representante autorizado – artigo 20.º
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UNILEX

O QUE SE ENTENDE POR COLOCAÇÃO NO MERCADO?

i) «Colocação no mercado», a primeira
disponibilização de um produto no
mercado, em território nacional,
enquanto atividade profissional;
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UNILEX

Considera-se não ter havido colocação no mercado quando um produto é:

• Fabricado para utilização própria;

• Adquirido por um consumidor num país terceiro ou noutro Estado-Membro encontrando-se o

mesmo fisicamente presente nesse país e sendo por ele trazido para Portugal para seu uso pessoal;

• Fabricado em Portugal com vista à sua exportação (tal inclui os componentes fornecidos a um

fabricante para incorporação num produto final a exportar para um país terceiro ou outro Estado-

Membro);

• Armazenado nos locais das existências do fabricante (ou do mandatário estabelecido em Portugal)

ou do importador, quando o produto não é ainda disponibilizado, ou seja, não é fornecido para

distribuição, consumo ou utilização;

• Disponibilizado no mercado, em território nacional, se encontra desconforme ou cujas condições

não permitam a sua utilização e que sejam encaminhado para destino final enquanto resíduo.

O QUE SE ENTENDE POR COLOCAÇÃO NO MERCADO?
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SILIAMB

* - módulos em desenvolvimento

Módulo do SILIAMB
SILIAMB

MIRR MRRU

SILOGR

MTR-LLMTR-LV
Gases 
Fluorados

Recursos Hídricos

LUA

Resíduos (SIRER)

PRTR

SEVESO

Emissões 
atmosféricas

CELE

E-GAR

EG RP

A Portaria n.º 20/2022 de 5 de janeiro introduz o novo Regulamento SIRER

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/20-2022-177160281
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nRGGR – DL 102-D/2020, de 10 de dezembro

SIRER

Artigo 94.º - Sistema integrado de registo eletrónico de resíduos

Compete à ANR manter um sistema integrado de registo eletrónico de produtores abrangidos pela
responsabilidade alargada do produtor, de resíduos, de subprodutos e de resíduos abrangidos pelos
regimes de desclassificação referidos no capítulo ix, designado SIRER, que funciona sobre plataforma
eletrónica e que permite o registo de entidades e pessoas, a submissão de dados, bem como a sua
transmissão, consulta de informação e sua disponibilização ao público.

Artigo 97.º - Inscrição no Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos

1 - Estão sujeitas a inscrição no SIRER todas as pessoas singulares e coletivas que tenham obrigação de
submissão de dados, nos termos do artigo seguinte.
2 - Estão ainda sujeitas a inscrição no SIRER as pessoas singulares ou coletivas que:
a) Sejam intervenientes nas e-GAR, nomeadamente os produtores, detentores, transportadores e destinatários de
resíduos;
b) Procedam à recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional, e que não estejam abrangidas pela alínea
anterior;
c) Sejam corretores ou comerciantes de resíduos;
d) Se pretendam licenciar enquanto operadores de tratamento de resíduos nos termos do capítulo viii do título ii.
3 - A ANR pode isentar os produtores ou detentores referidos na alínea a) do n.º 2 da obrigação de inscrição no
SIRER quando estes se enquadrem nas exceções previstas na portaria referida no n.º 2 do artigo 95.º
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nRGGR – DL 102-D/2020, de 10 de dezembro

SIRER

Artigo 98.º - Submissão de dados

1 - Sem prejuízo do previsto em legislação específica, estão sujeitos a submissão de dados no SIRER:
a) Os seguintes produtores de resíduos:
i) As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por organizações que empreguem mais de 10 trabalhadores e que produzam resíduos não incluídos na 
responsabilidade dos sistemas municipais ou multimunicipais;
ii) As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que produzam resíduos perigosos não incluídos na responsabilidade dos sistemas 
municipais ou multimunicipais;
iii) As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que produzam resíduos com poluentes orgânicos persistentes;
b) Os produtores de subprodutos, de produtos ou materiais resultantes da aplicação de mecanismos de desclassificação de resíduos, bem como intervenientes em 
operações de preparação para reutilização;
c) As pessoas singulares ou coletivas que procedam à recolha ou ao transporte de resíduos perigosos a título profissional;
d) Os operadores que efetuam tratamento de resíduos, mesmo que isentos de licenciamento;
e) As entidades responsáveis pelos sistemas municipais e multimunicipais de gestão de resíduos urbanos;
f) As pessoas singulares ou coletivas que estabeleçam acordos voluntários com a ANR, de acordo com as especificações desses acordos;
g) As entidades que têm obrigação de reporte de movimentos transfronteiriços de resíduos no âmbito dos artigos 40.º e 41.º;

h) As entidades responsáveis por sistemas de gestão integrados e individuais, bem como os operadores 
económicos que se corresponsabilizem pela gestão de fluxos específicos de resíduos, nos termos da 
legislação relativa a fluxos específicos de resíduos, abrangidos ou não pela responsabilidade alargada do 
produtor;

i) Os operadores que ajam na qualidade de comerciantes e corretores de resíduos perigosos;

j) Os produtores de produtos, os embaladores, bem como os fornecedores de embalagens de 
serviço sujeitos à obrigação de registo nos termos da legislação relativa a fluxos específicos de 
resíduos, abrangidos ou não pela responsabilidade alargado do produtor;
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nRGGR – DL 102-D/2020, de 10 de dezembro

SIRER

Artigo 99.º - Informação objeto de submissão

1 - O SIRER agrega, nomeadamente, a seguinte informação a submeter pelas entidades referidas no 
artigo anterior:
a) Origens discriminadas dos resíduos;
b) Quantidade, classificação e destino discriminados dos resíduos;
c) Identificação das operações efetuadas;
d) Identificação dos transportadores;
e) Quantidade de produtos e materiais resultantes da preparação para a reutilização de resíduos ou da 
reciclagem ou de outras operações de valorização de resíduos perigosos;
f) Quantidade e destino de resíduos desclassificados e de produtos e materiais resultantes da aplicação de 
mecanismos de desclassificação de resíduos;
g) Tipo e quantidade de produtos e/ou material e quantidade de embalagens colocados no 
mercado nacional;
h) Informação referente às medidas no âmbito da prevenção de resíduos.

2 - A informação a submeter referida no número anterior pode ser pré-preenchida com os dados 
resultantes da utilização de e-GAR e dos módulos MTR do SIRER, devendo neste caso ser verificada e/ou 
corrigida antes da submissão pela entidade a ela obrigada.
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nRGGR – DL 102-D/2020, de 10 de dezembro

SIRER

Artigo 117.º - Contra ordenações ambientais

2 - Constitui contraordenação ambiental grave, nos termos da Lei-Quadro das Contraordenações 
Ambientais, a prática dos seguintes atos:

www) O incumprimento da obrigação de submissão de dados no SIRER, em violação do disposto no
artigo 98.º;

xxx) O incumprimento da obrigação de inscrição no SIRER, em violação do disposto no artigo 97.º;

3 - Constitui contraordenação ambiental leve, nos termos da Lei-Quadro das Contraordenações
Ambientais, a prática dos seguintes atos:

qq) O incumprimento da obrigação de submissão de informação ou a submissão de informação
incorreta ou insuficiente nos termos do artigo 99.º;
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UNILEX

REGISTO DE PRODUTORES

Artigo 19.º - Registo de produtores e outros intervenientes

1 - Os produtores de produtos, os embaladores e os fornecedores de embalagens de serviço estão 
obrigados a efetuar a inscrição e submissão de dados no SIRER, nos termos previstos nos artigos 
97.º e 98.º do RGGR, comunicando à APA, I. P., o tipo e a quantidade de produtos ou o 
material e a quantidade de embalagens colocados no mercado e o sistema de gestão por 
que optaram em relação a cada tipo de resíduo, sem prejuízo de outra informação 
específica de cada fluxo específico de resíduos.

2 - Para efeitos da submissão de dados prevista no número anterior, os produtores de produtos, os 
embaladores e os fornecedores de embalagens de serviço, ou os seus representantes autorizados 
caso sejam nomeados ao abrigo dos n.os 1 ou 2 do artigo seguinte, devem submeter anualmente, 
até 31 de março do ano (n):

a) Uma declaração de correção do ano anterior (n-1), para reportar informação sobre as 
quantidades de produtos colocadas no mercado no ano n-1;
b) Uma declaração de estimativa do ano n, para reportar informação sobre as quantidades de 
produtos que estimam colocar no mercado no ano n.
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SILiAmb – Registo de Produtores

Tipo de Enquadramento

Produtor/embalador

- Enquadramento de tipos de produtos colocados no 
mercado

- Declaração Anual Estimativa do ano n
- Declaração Anual Correção do ano n+1

Representante autorizado 

- Enquadramento de tipos de produtos colocados no 
mercado

- Declaração Anual Estimativa do ano n
- Declaração Anual Correção do ano n+1

Entidade Gestora (EG) 

- Enquadramento
- Validação de produtores que indicaram adesão à EG
- Declaração anual de EG 
- Declaração intercalar
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SILiAmb – Registo de Produtores

Registo 
SILiAmb

Enquadramento 
de produtor

Declaração 
Estimativa

Declaração 
Correção

Portaria 20/2022
Artigo 9.º, n.º 6 - Quando as entidades referidas no n.º 4 
indicam, no enquadramento, a adesão a uma entidade gestora do 
sistema integrado, esta última procede à validação desses 
produtos no prazo máximo de 30 dias.
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ALTERAÇÕES MAIS RECENTES

Enquadramentos

• Novos fluxos
- Artes de pesca
- Copos de plástico
- Tabaco

• Eliminação de enquadramento de “entidade gestora” quando o produtor/ 
embalador se engana 
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ALTERAÇÕES MAIS RECENTES
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ALTERAÇÕES MAIS RECENTES
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DESENVOLVIMENTOS 2022

Declarações

• Conversão automática

• Botão de partilha de dados - consiste em autorizar às entidades gestoras 
indicadas no enquadramento a consulta das quantidades de produtos 
colocados no mercado (FAQ 10)

ALTERAÇÕES MAIS RECENTES
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DESENVOLVIMENTOS 2022

Declarações

• Validação das quantidades preenchidas, ou seja, caso as quantidades 
preenchidas sejam fora do que seria normal e expectável para o 
produto em causa surge a mensagem (FAQ B9):

Deve confirmar se os valores estão corretos:

- Ao clicar no botão “sim” é confirmado que os valores estão corretos e os

dados são gravados;

- - Ao clicar no botão “não” o sistema volta ao ecrã de edição do produto.

ALTERAÇÕES MAIS RECENTES
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DESENVOLVIMENTOS 2022

Declarações

• Novos campos para embalagens de
serviço e para embalagens primárias,
exceto embalagem de serviço de
"plástico”

ALTERAÇÕES MAIS RECENTES
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DESENVOLVIMENTOS 2022

Declarações

• Produtores de veículos ligeiros - informação prevista no n.º 8 do artigo
19.º do Decreto-Lei n.º 152-D/2017 passou a estar integrada na
declaração de correção

ALTERAÇÕES MAIS RECENTES

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114337042/details/normal?l=1
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Declarações

• Embalagens generalistas reutilizáveis

N.º médio de rotações
efetuado pelas embalagens do
material e categoria (primária,
secundária e terciária) em
causa

Quantidade total (em toneladas)
de todas as embalagens em
utilização no sistema de
reutilização no ano em causa

ALTERAÇÕES MAIS RECENTES
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PERÍODO DE REPORTE 2025

Declarações periódicas a submeter pelos 
produtores/ embaladores no SILiAmb até 
31 de março de 2025:

✓‘Declaração Produtor Correção 2024’ para 
produtores/ embaladores que colocaram 
produtos no mercado em 2024.

✓‘Declaração Produtor Estimativa 2025’ 
para produtores/ embaladores que coloquem 
produtos no mercado em 2025.



54

SILiAmb – Registo de Produtores
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Material de apoio
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Material de apoio
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Material de apoio
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